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· L E 'I'. · ·n<? · ·2.6·82, de 08 de dezembro de 1994. 
-. . . 

--

. 'DISP()E SOBRE A DENOMINAÇÃO DE PRÕPRIO 'MUNICIPAL 
�Q·@ri sPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
' • 

• 

O SENHOR ANTONIO CARLOS NUNES DA SIL'VA, Prefeito Municipal de Taquaritin-
- . . 

. . . - . � ga, Estado de Sao Paulo, no uso de suas atribuiçoes legais, � 

FAZ SABER que a Câlllara .Municipal de Taqua.ritinga dec.reta e ele promulga a 
• • seguinte Lei:-

ARTIGO 19 - A MATERNIDADE MUNICIPAL que vem sen
do c o n s t ruí d a n a Ave n i. d a C a p i tão J o s é C amar g o Lima , s o b n Q 3 7 7 , d a Vi 1 a 

. . 

São Sebas.tião,. nes:ta cidade, denominar-se-á ''DONA LILIANA TENUTO ROSSI '' • 
• 

PARÃGRAFO ÚNICO - Da placa indicativa, sob o no 
-

me da homenageada, constará a inscrição ''BENEMÉRITA ASSISTENTE SOCIAL ''. 

ARTIGO 29 - Esta Lei entrará em vigor na 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQDARITI , a s 08 de dezembro de 1.994. 
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VERA LÚCI 
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Prefeitura, na data supra. 
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BOSCHINI 
-Diretor da Secretaria-
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